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CARNAVAL DE PERNAMBUCO DE 2016
ANEXO IV

DOCUMENTAÇÃO – SECULT/FUNDARPE

PESSOA FÍSICA
Inscrições através de pessoa física não há limite de valor de cachê. Em caso de grupo, pode haver procurador, mas este deve ser imprescindivelmente integrante do grupo. Segue abaixo relação da documentação necessária:

· Oficio proposta à FUNDARPE, ATT. Sra. Márcia Souto (modelo anexo), com e-mail e telefone para contato atualizados;
· Release do artista ou banda; 
· Consagração: matérias de jornais/revistas/folders/cartazes (mínimo 4 itens);
· Nos casos de contratações de cachês com valores abaixo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderão ser também aceitas declarações de reconhecimentos de valor artístico e cultural assinadas por artista, representante legal de órgão público, grupo/entidade/empresa cultural reconhecida e consagrada pela crítica especializada ou opinião pública, sempre com firma reconhecida em cartório ou cópia do RG e CPF anexados; 
· Em caso de grupo cultural/banda, cópia autenticada de procuração nomeando seu representante, com assinatura de, no mínimo, 4 (quatro) dos integrantes, reconhecimento de todas as assinaturas em cartório e cópia do RG e do CPF de todos os signatários (modelo anexo); 
Atenção: O representante deve ser integrante da banda ou grupo cultural; 
· Comprovante de residência do representante datado até, no máximo, 90 (noventa) dias antecedentes ao evento; 
Não serão aceitos boletos ou títulos bancários. Apenas correspondências com autenticação/carimbo dos Correios remetida por Pessoa Jurídica ou conta de energia elétrica/água/gás/telefone. 
A data considerada é sempre a de emissão ou postagem;
A comprovação não poderá estar em nome de terceiros.
· Cópia do RG do representante; 
· Cópia do CPF do representante; 
· Cópia do PIS ou NIT do representante (poderá ser emitido no seguinte site: http://www1.dataprev.gov.br/cadint/sp2cgi.exe?sp2application=cadint);
· Comprovante de conta corrente do representante (ou poupança da Caixa);
· Justificativa de Preço (inciso III, art. 26 da Lei 8.666/93).
 Anexar documentação comprobatória relativa a shows anteriores, com características semelhantes que evidencie que o valor a ser pago ao artista seja equivalente ao valor que recebe regularmente ao longo do exercício ou em evento específico. Podendo ser comprovado através de notas de empenhos, notas fiscais  de shows realizados anteriormente, no número mínimo de 3  (três) comprovações de eventos anteriores em valores compatíveis ao solicitado à FUNDARPE.;
Na nota fiscal deverá estar especificado o local e a data do evento.
· No máximo dois dos três comprovantes podem ser referentes a eventos realizados pelo Governo do Estado de Pernambuco, devendo ser um obrigatoriamente distinto a contratações do Governo citado.
· As Notas fiscais avulsas ou de talão deverão ser autenticadas em Cartório e as Notas fiscais eletrônicas devem ter suas autenticidades confirmadas pelo site do órgão correspondente.
· CD ou DVD com toda a documentação digitalizada (NÃO OBRIGATÓRIO);
· CIM (opcional);

OBS: Serão descontados do valor bruto as obrigações sociais e tributos determinados por lei (IRPF, INSS e ISS).

Na hipótese de aprovação da proposta, a proponente se obriga a cumprir as obrigações elencadas abaixo:
I – Fornecer toda documentação descrita na Convocatória e nos Anexos do Carnaval de 2016 do Governo do Estado de Pernambuco.
II – Apresentar na fase da prestação de contas.
a) Fotografias que incluam a logomarca da EMPETUR/SETUREL/FUNDARPE/SECULT/GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, nome, data e local do evento.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO IMPOSSIBILITARÁ O PAGAMENTO














PROCURAÇÃO
	
NÓS da (nome da banda, orquestra, grupo, etc), (nome Completo do Integrante), RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo do Integrante), RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo do Integrante), RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, (nome Completo do Integrante), RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, abaixo assinamos, declaramos para os devidos fins que o Sr(a). (nome Completo do Representante), RG nº ___________, CPF nº ___________, residente/domiciliado(a) na ___________, é nosso(a) representante e integrante do (nome do grupo, banda, orquestra, etc), podendo assinar contrato, receber e dar quitação junto a Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE.
(CIDADE), __ de _____ de 2015.

__________________________			____________________________
Nome: __________________	              		Nome:__________________
RG: ____________________				RG: ____________________
CPF: ___________________				CPF: ___________________

__________________________			____________________________
Nome: __________________				Nome: __________________
RG: ____________________				RG: ____________________
CPF: ___________________				CPF: ___________________

(*) Com firma reconhecida em cartório. Anexar cópia de RG/CPF de todos que assinam.
Atenção: essa contratação só tem validade caso o representante seja integrante da banda. 


PROPOSTA
(COLOCAR O NOME DO ARTISTA/GRUPO)


(cidade), (dia) de (mês) de 2015
[bookmark: _GoBack]
À Fundarpe
Att. Márcia Souto


	Venho através desta, apresentar proposta de apresentação artística de (nome do artista, grupo ou banda), na cidade de _________-PE, no Carnaval do estado de Pernambuco 2016, na data __/__/2016 as XX horas, com valor de cachê de R$ ______________, com duração do show / apresentação de ______ horas, com XX integrantes, entre técnicos e artistas (músicos e/ou dançarinos).
Atenciosamente,


___________________________________
Nome completo
Nome artístico
Telefone / e-mail





DOCUMENTAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA
Para inscrição como PESSOA JURÍDICA, através de REPRESENTANTE EXCLUSIVO do grupo ou do artista individual, o valor do cachê deverá ser superior a R$ 8.000,00 (oito mil reais). Nos casos de Grupos constituídos legalmente como Pessoa Jurídica, assim como artistas constituídos como Pessoa Jurídica nas modalidades de Micro Empreendedor Individual (MEI) e Empresário Individual, não há valor mínimo de valor de cachê. Segue abaixo relação da documentação necessária:


· Oficio proposta à FUNDARPE, ATT. Sra. Márcia Souto em papel timbrado com CNPJ; 
· Release do artista ou banda; 
· Consagração: matérias de jornais/revistas/folders/cartazes (mínimo de quatro itens). 
· Nos casos de contratações de cachês com valores abaixo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) poderão ser também aceitas declarações de reconhecimentos de valor artístico e cultural assinadas por artista, representante legal de órgão público, grupo/entidade/empresa cultural reconhecida e consagrada pela crítica especializada ou opinião pública, sempre com firma reconhecida em cartório ou cópia do RG e CPF anexados; 
· Cópia autenticada do Contrato de Exclusividade e em caso de banda ou grupo com, no mínimo, assinaturas de quatro dos integrantes, sempre com todas as firmas reconhecidas. 
· Nos casos de agremiações ou grupos culturais constituídos legalmente através de estatuto social, não será necessária a apresentação de contrato de exclusividade. 
· Nos casos de agremiações ou grupos culturais filiados a entidades da mesma categoria comprovados através de ata ou ficha de filiação registrada no cartório de títulos ou documentos, não será necessária a apresentação de contrato de exclusividade. 
· De acordo com a Lei estadual 14.104 de 1º de Julho 2010, as pessoas jurídicas para celebrar contratos com órgãos e entidades da administração pública estadual, deverão comprovar exclusividades dos artistas pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, e ainda, estar em funcionamento pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses. 
· Os contratos de exclusividade devem conter abrangência territorial e percentual de representação dos mesmos.
· Copia de RG/CPF dos integrantes que assinam o contrato de exclusividade; 
· Cópia do Contrato Social consolidado e alterações ou Estatuto Social e última Ata de eleição e posse da diretoria executiva e conselho, devidamente registrado em cartório competente ou na Junta Comercial do Estado do estado respectivo. 
· As pessoas jurídicas deverão comprovar que estão em funcionamento pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses antecedente ao evento. 
· Comprovante de Endereço da Sede da Empresa ou Entidade, conforme última alteração contratual ou ata vigente, datado até, no máximo, 90 (noventa) dias antecedentes ao evento
· Não serão aceitos boletos ou títulos bancários. Apenas correspondências com autenticação/carimbo dos Correios remetida por Pessoa Jurídica ou conta de energia elétrica/água/gás/telefone. 
· A data considerada é sempre a de emissão ou postagem;
· A comprovação não poderá estar em nome de terceiros.
· Currículo da Empresa ou Entidade; 
· Comprovante de conta corrente da Pessoa Jurídica (cópia do cabeçalho do extrato da conta ou cópia do cheque); 
· Cópias de RG/CPF de todos os sócios da empresa. Em caso de entidades sem fins lucrativos, documentação do presidente em exercício; 
· Comprovante de residência do(s) sócio(s) administrador(es) da empresa, conforme última alteração contratual. Em caso de entidades sem fins lucrativos, comprovante do presidente em exercício conforme ata vigente da entidade. Todos os comprovantes devem estar datados até, no máximo, 90 (noventa) dias antecedentes ao evento; 
· Não serão aceitos boletos ou títulos bancários. Apenas correspondências com autenticação/carimbo dos Correios remetida por Pessoa Jurídica ou conta de energia elétrica/água/gás/telefone. 
· A data considerada é sempre a de emissão ou postagem;
· A comprovação não poderá estar em nome de terceiros.
· Cartão do CNPJ (atualizado, do ano vigente, emitido com data anterior à data de apresentação, que poderá ser emitido no seguinte site: http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp); 
· Certidão de Regularidade do FGTS, contemplando a data de apresentação (poderá ser emitida no seguinte site: https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp); 
· Certidão Negativa da Previdência (INSS), contemplando a data de apresentação (poderá ser emitida no seguinte site: http://www010.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCND1/PCND1.HTML); 
· Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, contemplando a data de apresentação; 
· Certidão Negativa de Débito Municipal, contemplando a data de apresentação; 
· Certidão Negativa de Débito Federal (Conjunta – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, Certidão Quanto a Dívida Ativa da União), contemplando a data de apresentação (poderá ser emitida no seguinte site: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1); 
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, contemplando a data da apresentação (poderá ser emitida no seguinte site: http://www.tst.jus.br/certidao/);
· Justificativa de Preço (inciso III, art. 26 da Lei 8.666/93). 
· Anexar documentação comprobatória relativa a shows anteriores, com características semelhantes que evidencie que o valor a ser pago ao artista seja equivalente ao valor que recebe regularmente ao longo do exercício ou em evento específico. Podendo ser comprovado através de, no mínimo, 3 (três) notas fiscais ou notas de empenho de eventos anteriores em valores compatíveis ao solicitado à FUNDARPE. 
· No máximo dois dos três comprovantes podem ser referentes a eventos realizados pelo Governo do Estado de Pernambuco, devendo ser um obrigatoriamente distinto a contratações do Governo citado.
· As Notas fiscais avulsas ou de talão deverão ser autenticadas em Cartório e as Notas fiscais eletrônicas devem ter suas autenticidades confirmadas pelo site do órgão correspondente.
· CD ou DVD com toda a documentação digitalizada (NÃO OBRIGATÓRIO);

 




























PROPOSTA – PAPEL TIMBRADO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ


(cidade), _____ de _______________  de 2015.


À Fundarpe
ATT. Sra. Márcia Souto


	Venho através desta, apresentar proposta de apresentação artística de (nome do artista ou banda), na cidade de _________-PE, no Carnaval do estado de Pernambuco 2016, na data __/__/2016 às XX horas, com valor de cachê de R$ ______________, com show / apresentação de ______ horas, com XX integrantes, entre técnicos e artistas (músicos e/ou dançarinos).



Atenciosamente,
___________________________________
Representante da entidade representativa / Produtor Cultural
Nome Completo
Telefone/e-mail






TIMBRE DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA
ENDEREÇO, TELEFONE E CNPJ DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTISTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTADO(AS), (nome completo do representado), (Nº DO RG), (Nº DO CPF),  residente/domiciliado(a) na (endereço do integrante com CEP), (nome completo do representado), (Nº DO RG), (Nº DO CPF),  residente/domiciliado(a) na (endereço do integrante com CEP), (nome completo do representado), (Nº DO RG), (Nº DO CPF),  residente/domiciliado(a) na (endereço do integrante), (nome completo do representado), (Nº DO RG), (Nº DO CPF),  residente/domiciliado(a) na (endereço do integrante com CEP), INTEGRANTES DA(O) (NOME DA BANDA/GRUPO/ORQUESTRA) e do outro lado como REPRESENTANTE a (razão social/nome da empresa/produtora exclusiva), sito a (endereço da produtora exclusiva nº _____, Bairro __________, Cidade de ________/___-Cep-__._____-___)  CNPJ- __.___.___/_____-__, através do seu representante legal  (nome completo do representado), RG: (Nº DO RG), CPF: (Nº DO CPF),  residente/domiciliado(a) na (endereço do integrante com CEP).
CLÀUSULA PRIMEIRA- Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.
CLÀUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firma contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do (colocar a abrangência territorial a nível, Regional, Nacional ou Internacional), ajustada em nome do representado, no valor do cachê, numero de apresentações, local e horário.
Parágrafo único. Fica estipulado, para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de representação de  ____% ao representado e de ____% ao representante.
CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o contrato artista que o contratante empresário é o seu único representante em todo (colocar a abrangência territorial a nível, Regional, Nacional ou Internacional), detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.
CLÀUSULA QUARTA- Presente contrato é válido pelo prazo de (mínimo de 6 meses) a contar da data de assinatura.
CLÀUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.
CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da Cidade De Recife, dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente.
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÀUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais.
(cidade), XX de XXX de 2015.
REPRESENTANTE
(Assinatura com firma reconhecida).
	REPRESENTADO(A)
 (Assinatura com firma reconhecida).
	REPRESENTADO(A)
 (Assinatura com firma reconhecida).
	REPRESENTADO(A)
 (Assinatura com firma reconhecida).
	REPRESENTADO(A)
 (Assinatura com firma reconhecida).
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